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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 285/GDGCA.GP, DE 30 DE JULHO DE 2001 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o Programa de Qualidade 
instituído por meio do ATO.GDGCA.GP.Nº 128, de 10 de abril de 2001, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° Declarar o enunciado da Política da Qualidade do Tribunal 

Superior do Trabalho: "Aperfeiçoar o atendimento, no âmbito do TST, dos serviços 
prestados aos jurisdicionados, tornando-os céleres e eficazes, mediante o uso de 
técnicas modernas de gestão e valorização do servidor." 

 
Art. 2° Este Ato entra em rigor na data de sua publicação. 

 
 

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
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